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Âmbito.
5 — O nosso trabalho foi efectuado de acordo com as Normas

Técnicas e Directrizes de Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores
Oficiais de Contas, designadamente a Directriz de Revisão/Auditoria
(DRA) 841 — Verificação das Entradas em Espécie para Realização
de Capital das Sociedades, as quais exigem que o mesmo seja planeado
e executado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável
sobre se os valores das entradas atingem ou não o valor nominal da
quota atribuída ao sócio que efectuou tais entradas, acrescido dos pré-
mios de emissão (se aplicável) e da contrapartida a pagar pela socie-
dade (se aplicável). Para tanto, o referido trabalho incluiu a verifica-
ção:

a) Da existência dos bens;
b) Da titularidade dos referidos bens e da existência de eventuais

ónus ou encargos;

c) Da adequação dos critérios usados na avaliação dos mesmos; e
d) Do valor atribuído aos bens.
6 — Entendemos que o trabalho efectuado proporciona uma base

aceitável para a emissão da nossa declaração.
Declaração.
7 — Com base no trabalho efectuado, declaramos que os valores

encontrados atingem o valor nominal do aumento do capital social
no montante de € 900 601,05.

5 de Dezembro de 2003. — Pedro Roque & Crisóstomo Real, re-
presentada por Pedro Nuno Ramos Roque.

ANEXO

Com base no valor matricial de cada imóvel, é a seguinte a discri-
minação do valor de avaliação por artigo matricial:

Descrição (abreviada) Artigo Matriz Ficha Conservatória Euros

Prédio urbano sito no lugar de Terreiro do 258 Predial trbana da freguesia de 646 1.ª Conservatória do Registo 592 837,44
Paço. Maiorca. Predial da Figueira da Foz.

Prédio de fachada caiada sito no Largo do 283 Predial urbana da freguesia de 646 1.ª Conservatória do Registo 7 092,14
Dr. Lopes Guimarães. Maiorca. Predial da Figueira da Foz.

Prédio rústico composto de pinhal com 3033 Predial rústica da freguesia de 943 1.ª Conservatória do Registo 33 109,77
mato sito no lugar de Pedreira. Maiorca. Predial da Figueira da Foz.

Prédio rústico composto por terra de cultu- 7051 Predial rústica da freguesia de 646 1.ª Conservatória do Registo 106 605,06
ra sito no lugar da Quinta do Paço. Maiorca. Predial da Figueira da Foz.

Prédio de fachada caiada sito no lugar de 261 Predial urbana da freguesia de 994 1.ª Conservatória do Registo 62 598,15
Terreiro do Paço. Maiorca. Predial da Figueira da Foz.

Prédio de fachada caiada sito na Rua do 296 Predial urbana da freguesia de 992 1.ª Conservatória do Registo 49 179,24
Senhor. Maiorca. Predial da Figueira da Foz.

Prédio destinado a habitação sito no lugar 1301 Predial urbana da freguesia de 1453 1.ª Conservatória do Registo 49 179,24
e freguesia de Maiorca. Maiorca. Predial da Figueira da Foz.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou depositado na pasta respectiva.

8 de Abril de 2004. — A Ajudante Principal, Lúcia Brito.
2002796203

LEIRIA

LEIRIA

GRAZIMAC — MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, L.DA

Sede: Largo da Feira, Monte Redondo, Leiria

Conservatória do Registo Comercial de Leiria. Matrícula n.º 4627/
941125; identificação de pessoa colectiva n.º 503316229; número
e data da apresentação: D-958/20040701.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos de prestação de contas da sociedade em epígrafe referente ao
exercício de 2003.

17 de Março de 2005. — A Ajudante, Maria Goreti Leal de Oliveira
Moniz. 2005215961

IMPOR-REBOQUES — IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO,
COMÉRCIO MATERIAL ROLANTE, L.DA

Sede: Codiceira, Azóia, Leiria

Conservatória do Registo Comercial de Leiria. Matrícula n.º 4829/
950629; identificação de pessoa colectiva n.º 503451595; inscri-
ção n.º 5; número e data da apresentação: 3/20040519.

Certifico que a sociedade em epígrafe alterou o contrato, tendo em
consequência alterado os artigos 4.º, 6.º e n.º 3 e alínea b), do arti-
go 9.º, que passam a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 4.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cinquen-
ta e nove mil oitocentos e cinquenta e cinco euros e setenta e seis
cêntimos, e corresponde à soma de três quotas de igual valor nominal
de dezanove mil novecentos e cinquenta e um euros e noventa e dois
cêntimos cada, pertencentes uma a cada um dos sócios.

ARTIGO 6.º

Por decisão unânime dos sócios, podem ser exigidas prestações
suplementares de capital, até ao quíntuplo do capital social.

ARTIGO 9.º

3 — b) Efectuar levantamentos da conta aberta em nome da so-
ciedade, para aquisição de mercadorias e bens do giro comercial.

A redacção actual do contrato encontra-se arquivada na respectiva
pasta.

Está conforme o original.

27 de Maio de 2004. — A Ajudante, Maria Goreti Leal de Oliveira
Moniz. 2005235210

POUSAMIL — S. G. P. S., S. A.

Sede: Rua do Professor Alves de Brito, 77, freguesia
de Pousos, concelho de Leiria

Conservatória do Registo Comercial de Leiria. Matrícula n.º 9253/
20040405; identificação de pessoa colectiva P 506826856; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 33/20040405.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, entre:
1.º Joaquim Nunes Naves e mulher, Idália Santos Silva Nunes Na-

ves, casados sob o regime da comunhão de adquiridos, naturais ele da
freguesia de Pedrógão de São Pedro, concelho de Penamacor e ela da
freguesia de Alte, concelho de Loulé, residentes na Rua de Barbosa do
Bocage, 19, freguesia de Santa Maria e São Miguel, concelho de Sin-
tra, que outorgam por si e, como legais representantes de sua filha
menor, Ana Cláudia Silva Nunes, natural da freguesia de Montelavar,
concelho de Sintra e com eles residente;

2.º Marisa Paula Silva Nunes, solteira, maior, natural da freguesia
de São Martinho, concelho de Sintra, residente na mesma Rua de
Barbosa do Bocage, 19;

3.º António Augusto Araújo das Neves, casado com Rosária Maria
Vieira Narciso das Neves, natural da freguesia de Sé Nova, concelho




